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SISTEMA,ÜNICO DE SAÜDE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÜDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituida através da
Portaria no 185-P de 24/08/93, reunida ordinariamente em Vitória,
na data de 16 de julho de 1996.

RESOLVE:

ART. Io - Aprovar o enquadramento do Município de VIANA na
condiçãode Gestão Incipiente.

Vitória (ES), 16 de julho de^ 1996.

DR.

Presidente d

SANTOS

stores Bipartite


